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– Súmula 278 que estabelece que “o termo
inicial  do  prazo prescricional,  na ação de
indenização, é a data em que o segurado
teve  ciência  inequívoca  da  incapacidade
laboral”. A  2ª  Seção  do  STJ  firmou  o
seguinte entendimento: “Exceto nos casos
de  invalidez  permanente  notória,  ou
naqueles em que o conhecimento anterior
resulte comprovado na fase de instrução, a
ciência  inequívoca do caráter  permanente
da invalidez depende de laudo médico” 

–  A  exigência  de  prévio  requerimento
administrativo não deve prevalecer quando
o entendimento da seguradora for notório e
reiteradamente  contrário  à  postulação  do
promovente, como no caso em que já tenha
apresentado  contestação  contra  o  direito
pleiteado,  estando  caracterizado  o
interesse  em  agir  pela  resistência  à
pretensão.

–  Os  juros  moratórios  serão  calculados
com base no índice oficial de remuneração
básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de
poupança,  incidindo uma única  vez até  o
efetivo pagamento, nos termos da regra do
art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da
Lei  11.960/09.  Já  a  correção  monetária,
deverá ser  calculada com base no IPCA,
incidindo  a  partir  da  data  do  efetivo
prejuízo, a teor da Súmula 43 do STJ.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos da apelação cível em que figuram como partes as acima mencionadas.

A C O R D A M,  em Segunda Câmara
Cível  do Egrégio Tribunal  de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar a
prejudicial  de  mérito  e  a  preliminar  e,  negar  provimento  ao  recurso,  nos
termos do voto do relator e de súmula de julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O 

Trata-se  de  apelação  cível  (fls.93/114),
interposta  por  SEGURADORA LÍDER  DOS  CONSÓRCIOS  DO  SEGURO



DPVAT S/A, contra a sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
da Comarca de Catolé do Rocha, que julgou parcialmente procedente o pleito
exordial na ação de cobrança de seguro DPVAT, movida por FLAVIANO DOS
RAMOS NÓBREGA. 

O autor  ingressou com ação de cobrança
aduzindo,  em síntese,  que em 03.06.2007  fora  vítima  de  um acidente  de
trânsito,  o  que lhe  acarretou  debilidade permanente  requerendo,  por  esse
motivo, o pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT.

Em sua sentença,  fls. 89/90-v, o MM. Juiz
de piso, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a seguradora
a pagar ao autor o valor do seguro DPVAT no importe de R$ 2.362,50 (três
mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), acrescidos de
correção monetária pelo índice INPC a partir  da data do evento danoso e
juros de mora em 1% ao mês a contar da citação.

Irresignada, a seguradora interpôs recurso
de apelação, arguindo, preliminarmente a prejudicial de mérito da prescrição e
a carência de ação por falta de interesse de agir. Continuou verberando não
ter a invalidez atingido o grau máximo. Por fim, a correção monetária a partir
da citação, a inaplicabilidade da Súmula 54 do STJ para a incidência de juros
e a redução dos honorários advocatícios.

 
Devidamente  intimada,  a  parte  recorrida

apresentou  contrarrazões  (fls.  126/129)  pugnando  pela  manutenção  da
sentença vergastada.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta
Procuradoria de Justiça emitiu parecer, fl. 138, remetendo os presentes autos
por não restar configurada hipótese de intervenção do Órgão ministerial.

É o que tenho a relatar.

V O T O

Inicialmente,  cumpre  observar  a  alegação
de prejudicial de mérito da prescrição. A Súmula 278 do STJ, que trata do
tema, dispõe que o termo inicial da prescrição é a data em que o segurado
teve ciência inequívoca da incapacidade laboral.

Na  sessão  de  julgamento  do  dia  11  de
junho  de  2014,  o  ministro  Paulo  de  Tarso  Sanseverino  havia  proposto  a
consolidação da tese no sentido de que a vítima somente poderia ter ciência
inequívoca  do  caráter  permanente  da  invalidez  quando  esse  fato  fosse
atestado por um médico. Para o ministro, “não se pode confundir ciência da



lesão com ciência do caráter permanente da invalidez, pois esta última só é
possível com auxílio médico”.

Vê-se  nos  autos  que  o  laudo  médico
atestando a invalidez permanente só foi emitido na perícia realizada no dia
04/12/2014 (fls. 75/75-v), data em que se inicia a contagem do prazo. Motivo
pelo qual se rejeita a prejudicial aventada.

Preliminarmente também, alega de não ter
sido feito  requerimento na  esfera  administrativa e  que por  isso,  deveria  a
demanda ser extinta sem julgamento de mérito.

Razão não assiste à apelante.

Vislumbra-se nos autos que a seguradora
recorrida  negou  o  pedido  na  esfera  administrativa  bem  como  na  esfera
judicial,  apresentou  contestação,  suscitou  preliminares,  discorreu  sobre  o
próprio mérito da demanda, tendo, desse modo, resistido à pretensão. Assim,
com a expressa pretensão resistida, emerge a utilidade do ajuizamento da
demanda  e  o  interesse  de  agir,  restando  configurada  a  condição  para  o
regular exercício do direito de ação.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal
passou  a  exigir,  em  ações  de  cobrança  do  seguro  DPVAT,  que  o  autor
demonstre  a  existência  de  pretensão  resistida,  caracterizada  no  prévio
requerimento administrativo. Veja-se:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CIVIL  E
PROCESSUAL  CIVIL.  DPVAT.  NECESSIDADE  DE
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA
COM  REPERCUSSÃO  GERAL  JULGADA  PELO
PLENÁRIO  DO  STF  NO  RE  631.240-RG.  1.  O
estabelecimento  de  condições  para  o  exercício  do
direito de ação é compatível com o princípio do livre
acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV,
da  Constituição  Federal,  conforme  firmado  pelo
Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral
reconhecida  nos  autos  do  RE  631.240,  Rel.  Min.
Roberto Barroso. 2. A ameaça ou lesão a direito aptas
a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do
Estado só se caracteriza após o prévio requerimento
administrativo,  o  qual  não  se  confunde  com  o
esgotamento das instâncias administrativas. 3. In casu,
o  acórdão  recorrido  assentou:  “2.  Inexiste  uma  das
condições da ação, pois que não houve indícios de que
fora realizado qualquer pedido administrativo perante a
Seguradora  reclamada.  3.  Inexiste  necessidade  do
pronunciamento judicial,  pois não havendo que se falar
em  pretensão  resistida  a  justificar  a  propositura  da



presente demanda, não há o interesse de se ingressar com
a demanda em juízo.” 4.  Recurso DESPROVIDO. (RE
839314,  Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,  julgado  em
10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014
PUBLIC 16/10/2014)” (grifei)

Mais:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  DIREITO  CIVIL.
CONTRATO  DE  SEGURO.  DPVAT.  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO ATACA TODOS OS
FUNDAMENTOS  DO  ACÓRDÃO  RECORRIDO.
SUM.  283/STF.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. ART. 5º  XXXV. INOCORRÊNCIA.
REPERCUSSÃO  GERAL  NÃO  EXAMINADA  EM
FACE DE OUTROS FUNDAMENTOS QUE OBSTAM
A ADMISSÃO DO APELO EXTREMO. (...) O Tribunal
de  origem  ao  apreciar  o  feito,  manteve  a  sentença
recorrida que fundamentou a extinção do processo, sem
resolução  de  mérito,  com  o  seguinte  argumento:  (  )
inexiste nos autos prova de que a indenização pleiteada
pela parte demandante foi negada pela Segurado na via
administrativa.  Desse  modo,  se  não  há  pretensão
resistida, verifica-se a falta de interesse processual a
justificar  a  propositura  da  presente  demanda,
devendo estar ser extinta sem apreciação do mérito.
Com  a  devida  vênia  de  entendimentos  em  sentido
contrário,  na  espécie,  não  incide  o  princípio  da
inafastabilidade  da  jurisdição,  tendo  em  vista  a
ausência  de  lesão  ou  ameaça  de  lesão  a  direito  da
parte  demandante.  Entretanto,  a  parte  recorrente  não
atacou esse fundamento da decisão impugnada, voltando
sua insurgência somente para o mérito direito de petição
da demanda. Incide, na espécie, o enunciado da súmula
STF  283:  É  inadmissível  o  recurso  extraordinário,
quando  a  decisão  recorrida  assenta  em  mais  de  um
fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles.
(…) (STF - RE: 824704 MA , Relator: Min. LUIZ FUX,
Data  de  Julgamento:  29/09/2014,  Data  de  Publicação:
DJe-192  DIVULG  01/10/2014  PUBLIC  02/10/2014)”
(grifei)

Os  julgados  acima  colacionados  tiveram
como fundamento o entendimento firmado pelo Plenário da Suprema Corte no
julgamento  de  repercussão  geral  reconhecida  através  do  Recurso
Extraordinário 631.240/MG, cujo teor transcreve-se:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO
GERAL.  PRÉVIO  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1.A
instituição  de  condições  para  o  regular  exercício  do
direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da



Constituição.  Para  se  caracterizar  a  presença  de
interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a
juízo.  2.  A concessão  de  benefícios  previdenciários
depende  de  requerimento  do  interessado,  não  se
caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua
apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido
o  prazo  legal  para  sua  análise.  É  bem  de  ver,  no
entanto, que a exigência de prévio requerimento não se
confunde com o exaurimento das vias administrativas.
3. A exigência de prévio requerimento administrativo
não  deve  prevalecer  quando  o  entendimento  da
Administração for notória e reiteradamente contrário à
postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de
revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício
anteriormente  concedido,  considerando  que  o  INSS
tem  o  dever  legal  de  conceder  a  prestação  mais
vantajosa  possível,  o  pedido  poderá  ser  formulado
diretamente em juízo salvo se depender da análise de
matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da
Administração, uma vez que, nesses casos, a conduta
do  INSS  já  configura  o  não  acolhimento  ao  menos
tácito  da  pretensão.  5.  Tendo em vista  a  prolongada
oscilação  jurisprudencial  na  matéria,  inclusive  no
Supremo  Tribunal  Federal,  deve-se  estabelecer  uma
fórmula de transição para lidar com as ações em curso,
nos  termos  a  seguir  expostos.  6.  Quanto  às  ações
ajuizadas  até  a  conclusão  do  presente  julgamento
(03.09.2014),  sem  que  tenha  havido  prévio
requerimento  administrativo  nas  hipóteses  em  que
exigível,  será  observado  o  seguinte:  (i)  caso  a  ação
tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a
ausência de anterior pedido administrativo não deverá
implicar a extinção do feito;  (ii) caso o INSS já tenha
apresentado contestação de mérito, está caracterizado o
interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as
demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii)
ficarão  sobrestadas,  observando-se  a  sistemática  a
seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado
a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob
pena  de  extinção  do  processo.  Comprovada  a
postulação administrativa, o INSS será intimado a se
manifestar  acerca  do  pedido  em  até  90  dias,  prazo
dentro  do  qual  a  Autarquia  deverá  colher  todas  as
provas  eventualmente  necessárias  e  proferir  decisão.
Se o pedido for acolhido administrativamente ou não
puder  ter  o  seu  mérito  analisado  devido  a  razões
imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação.
Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e
o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima
itens  (i),  (ii)  e  (iii),  tanto  a  análise  administrativa
quanto  a  judicial  deverão  levar  em conta  a  data  do
início da ação como data de entrada do requerimento,
para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a



que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão
recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de
primeiro grau, o qual deverá intimar a autora que alega
ser trabalhadora rural informal a dar entrada no pedido
administrativo  em  30  dias,  sob  pena  de  extinção.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será
intimado  para  que,  em  90  dias,  colha  as  provas
necessárias  e  profira  decisão  administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento a
data do início da ação, para todos os efeitos legais. O
resultado  será  comunicado  ao  juiz,  que  apreciará  a
subsistência ou não do interesse em agir.” (STF - RE:
631240 MG , Relator:  Min.  ROBERTO BARROSO,
Data de Julgamento: 26/08/2014, Data de Publicação:
DJe-170  Divulgação:  02/09/2014  Publicação:
03/09/2014)

Para  compreensão  dos  limites  acima
estabelecidos, mister esclarecer que a data de propositura da ação representa
o marco de aplicação das regras de modulação estipuladas.

Nos  termos  do  entendimento  transcrito,
caso a ação tenha sido proposta sem demonstração de prévio requerimento
administrativo, em período que alcance até a data de julgamento do recurso
representativo  da  controvérsia  supra  (03.09.2014),  caso  dos  autos,  as
seguintes fórmulas de transição deverão ser observadas:

“ (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado
Itinerante,  a ausência de anterior pedido administrativo
não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS
já  tenha  apresentado  contestação  de  mérito,  está
caracterizado  o  interesse  em  agir  pela  resistência  à
pretensão;  (iii)  as  demais  ações  que não se  enquadrem
nos itens (i) e (ii)  ficarão sobrestadas,  observando-se a
sistemática  a  seguir.  7.  Nas ações  sobrestadas,  o  autor
será intimado a dar entrada no pedido administrativo em
30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a
postulação  administrativa,  o  INSS  será  intimado  a  se
manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro
do  qual  a  Autarquia  deverá  colher  todas  as  provas
eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido
for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu
mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio
requerente,  extingue-se  a  ação.  Do  contrário,  estará
caracterizado  o  interesse  em  agir  e  o  feito  deverá
prosseguir.  8.  Em todos os casos acima itens (i),  (ii)  e
(iii),  tanto  a  análise  administrativa  quanto  a  judicial
deverão levar em conta a data do início da ação como
data  de entrada do requerimento,  para  todos os  efeitos
legais.”



Percebe-se  que,  de  acordo  com  o
julgamento  paradigma do STF,  no  caso de  a  ação ter  sido  proposta  sem
demonstração de prévio requerimento administrativo e em período anterior à
data  daquele  julgado  (03.09.2014),  tendo  já  havido  a  apresentação  de
contestação,  resta  configurado  o  interesse  de  agir,  ante  a  resistência  da
seguradora em pagar a indenização. Por tais razões, não há que se falar em
falta de interesse processual do promovente.

A apelante também expõe a inexistência de
invalidez no grau máximo. A perícia oficial acostada aos autos, (fls.75/75-v),
constatou  debilidade  permanente  parcial  no  membro  inferior  esquerdo,
graduada em 25% (vinte e cinco por cento)

O valor total para a debilidade apresentada,
seguindo a tabela anexada à lei  do seguro DPVAT é de 70% (setenta por
cento) o que totaliza R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).
Desse valor,  retira-se  o  percentual  de  debilidade determinada pela  perícia
médica, 25% (vinte e cinco por cento) dando um total de R$ 2.362,50 (dois
mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

O  momento  de  incidência  da  correção
monetária, tem como termo “a quo” a data do evento danoso, aplicando-se, a
Súmula nº 43 do STJ: “Súmula 43 do STJ: Incide correção monetária sobre
dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo”.

Nesse sentido,  seguem algumas decisões
do Superior Tribunal de Justiça.

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.
1. No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei n.
11.482/2007,  a  indenização relativa  ao  seguro  DPVAT
deve corresponder a R$ 13.500,  00,  de acordo com os
percentuais  previstos na tabela de condições gerais  de
seguro de acidente suplementada.
2.  A correção  monetária  sobre  dívida  por  ato  ilícito
incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ).
Agravo regimental provido em parte para se conhecer do
recurso  especial  e  dar-lhe  parcial  provimento.  (grifos
nossos)  (STJ,  AgRg no Ag  1290721/GO,  Rel.  Ministro
JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  QUARTA  TURMA,
julgado em 07/06/2011, DJe 14/06/2011). (Grifei).

E:

SEGURO  OBRIGATÓRIO  (DPVAT).  RECURSO
ESPECIAL.  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.
INVIABILIDADE.  ACIDENTE  OCORRIDO
ANTERIORMENTE  À  VIGÊNCIA  DA  LEI  8.441/92,
QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E



12  DA  LEI  6.194/74.  PAGAMENTO  DE  50%  DA
INDENIZAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  DATA  DO  ACIDENTE. JUROS  DE
MORA A CONTAR DA CITAÇÃO.
[...]
6.  No  seguro  obrigatório  incide  correção  monetária
desde  o  evento  danoso  e  juros  de  mora  a  partir  da
citação.
7.  Recurso especial  parcialmente provido,  apenas para
reconhecer que os juros de mora devem incidir a partir
da citação. (grifos nossos) (STJ, REsp 875.876/PR, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 10/05/2011, DJe 27/06/2011). (Grifei).

Outro não é o entendimento deste Sinédrio:

APELAÇÃO  CÍVEL.  PRELIMINAR  DE  FALTA  DE
INTERESSE  DE  AGIR.  REJEIÇÃO.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  CORRETA
INTERPRETAÇÃO  DAS  LEIS  VIGENTES  À  ÉPOCA.
CONDENAÇÃO FIXADA EM VALOR COM O QUAL O
PRÓPRIO  RECORRENTE  ENTENDE  ACERTADO.
JUROS  DE  MORA.  CITAÇÃO.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  TERMO  INICIAL.  EVENTO
DANOSO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.
Não se pode exigir o prévio requerimento administrativo
do pagamento do DPVAT para que a vítima de acidente
ou o beneficiário do seguro postule-o judicialmente, sob
pena  de  afronta  ao  princípio  da  inafastabilidade  da
jurisdição. Tendo a indenização sido fixada na sentença
em valor com o qual o próprio recorrente, ao interpor o
presente recurso, entende correto, não merece reforma a
decisão a quo.  O termo inicial da correção monetária
(índice.  Inpc)  em casos como o presente  é  a  data do
sinistro, ocasião na qual o beneficiário adquire direito à
indenização. […].  (TJPB;  APL  0000912-
95.2012.815.0191; Quarta Câmara Especializada Cível;
Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 09/06/2014; Pág.
25)

Também

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO.  DPVAT.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  “AD  CAUSAM”.
POSSIBILIDADE  DE  INGRESSO  DA  DEMANDA
CONTRA  QUALQUER  SEGURADORA
CONSORCIADA.  REJEIÇÃO.  PRESCRIÇÃO.  AUTOR
DA AÇÃO MENOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. ART.
198,  I  DO  CÓDIGO  CIVIL.  INOCORRÊNCIA.
REJEIÇÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO INTEGRAL
À COMPANHEIRA DO “DE CUJUS”, À ÉPOCA DOS
FATOS.  INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  QUANTO  À
QUALIDADE DE COMPA- NHEIRA DA PESSOA QUE
DEU  QUITAÇÃO.  AUTOR  DA  AÇÃO  QUE  É



DESCENDENTE  INCONTESTÁVEL.  DIREITO  À
INDENIZAÇÃO.  VALOR.  40  SALÁRIOS  MÍNIMOS,
NOS  MOLDES  DA  LEI  VIGENTE  À  ÉPOCA  DO
SINISTRO.  FIXAÇÃO  EM  SALÁRIOS  MÍNIMOS.
POSSIBILIDADE.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
TERMO  INICIAL.  DATA  DO  EVENTO  DANOSO.
DESPROVIMENTO. O art. 7º da Lei n. 6.194/74, com
redação determinada pela Lei n. 8.441/92, dispõe que a
indenização  relativa  ao  seguro  obrigatório  pode  ser
exigida de qualquer seguradora que opere no sistema.
Desse modo, o beneficiário pode cobrar o que é devido
de  qualquer  uma  das  seguradores  consorciadas.  Não
corre prescrição contra o menor absolutamente incapaz.
(art.  198,  I,  do código civil).  Conforme o art.  308 do
Código Civil, “o pagamento deve ser feito ao credor ou
a quem de  direito  o represente,  sob  pena de só  valer
depois de por ele ratificado, ou tanto quanto reverter em
seu  proveito”.  Assim,  quem  paga  a  indenização  do
seguro  DPVAT  a  pessoa  que  não  comprova  ter  a
qualidade  de  companheira  do  falecido,  com  prova
incontestável, e podendo diligenciar possíveis herdeiros,
não  o  faz,  paga  mal,  cabendo  ao  real  herdeiro  o
recebimento  da  verba.  O  valor  da  indenização
decorrente  do  seguro  obrigatório  (dpvat)  deve  ser
apurado com base no valor do salário mínimo vigente na
data do evento danoso, monetariamente atualizado até o
efetivo pagamento, até o limite de 40 salários mínimos.
A correção monetária no caso do seguro DPVAT incide
a partir da data do evento danoso. (TJPB; AC 0004845-
76.2010.815.0731;  Terceira  Câmara  Especializada
Cível;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;
DJPB 07/05/2014; Pág. 15).

Ante  o  exposto,  agiu  acertadamente  a
Magistrada primeva ao condenar a seguradora promovida a pagar o valor
proporcional ao autor/apelado, acrescido de correção monetária desde a data
do evento danoso e juros de mora a partir da citação.

No que tange aos honorários advocatícios,
o § 2º do artigo 85 do CPC/2015 possui redação mais completa que a do § 3º
do  artigo  20  do  revogado  CPC/73,  pois  determina  sejam fixados  entre  o
mínimo de 10 (dez) e o máximo de 20 (vinte)  por cento  sobre o valor  da
condenação, do proveito econômico obtido com o êxito da ação ou sobre o
valor atualizado da causa quando não for possível mensurá-lo. Portanto,  o
Código estipula  um limite  mínimo e máximo do percentual  a  ser  arbitrado
pelos magistrados,  na sentença ou no acórdão,  a  título  de pagamento de
verba honorária. 



Em  sentença  primeva,  houve  a
condenação em sucumbência recíproca, e os honorários fixados em 10% do
valor da condenação, devendo também ser mantida a sentença nesse ponto.

      DISPOSITIVO

Ante todo o exposto, rejeito a prejudicial de
mérito  e  a  preliminar  e,  nego  provimento à  apelação  cível,  devendo  a
sentença ser mantida em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. 

                    Participaram do julgamento, o Exmo. Des.
Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos  (relator),  o  Exmo.   Des.  Luís  Silvio
Ramalho Júnior e o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 

Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.
Francisco Antônio de Sarmento Vieira, Promotor de Justiça, convocado. 

  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 19 de setembro de 2017.

Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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